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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

PROPOSTA Nº 06/2026 

 

 

EDILSON ALVES DE SOUSA (KAUAN DO SALÃO), autoridade representante do 

Poder Legislativo Municipal, vem, respeitosamente, perante esta casa de Leis, 

amparado nos Artigos 111, inciso I, alínea “d” e 125, inciso III do Regimento Interno, 

apresentar a seguinte proposição:  

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2026 

 

EMENTA: Dispõe sobre a concessão nos 

termos da Lei Municipal nº. 4.165, de 24 de 

novembro de 2023, da Comenda de Mérito 

“Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti” a 

LUCYANA DA SILVA AGOSTINI. 

 

 

Art. 1º Fica concedido a Comenda de Mérito “ Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti” a 

LUCYANA DA SILVA AGOSTINI, por suas relevantes contribuições para a educação 

do Município de Linhares-ES. 

Art. 2º A presente honraria será concedida nos termos do art. 4°, da Lei Municipal nº 

4.165, de 24 de novembro de 2023, em que a Câmara Municipal de Linhares, criou a 

Comenda de Mérito “Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti”. 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330034003000380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Vereador Kauan do Salão  

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

Gabinete do Vereador Edilson Alves de Sousa 

(Kauan do Salão – PP) 

 

 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Linhares-ES, 30 de março de 2026 

 

EDILSON ALVES DE SOUSA - KAUAN DO SALÃO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É com honra que através do Projeto de Decreto Legislativo propõe-se a concessão da 

Comenda de Mérito “Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti” à educadora Srª. LUCYANA DA 

SILVA AGOSTINI, brasileira, casada, portadora do CPF nº. 095.488.847 20, natural de 

Linhares e profundamente ligada às raízes deste Município, Lucyana dedicou 

aproximadamente duas décadas à transformação da realidade local por meio da 

educação. 

Lucyana Concluiu o ensino médio no curso de Habilitação para o Exercício do 

Magistério no ano de 2000 (dois mil). Graduada em Normal Superior desde 2006 

(dois mil e seis) pela Faculdade Unilinhares. Pós-graduada em Educação Infantil e 

Séries Iniciais do Ensino Fundamental, bem como em Alfabetização e Letramento. 

Iniciou sua jornada no magistério no Município de Linhares-ES em 2005 (dois mil e 

cinco), na comunidade de povoação, especificamente, no CEIM Vovó Aurora. Nessa 

comunidade permaneceu por 10 (dez) anos ininterruptos, onde transitou da sala de 

aula para a gestão escolar com notável sucesso. Continuou no exercício da gestão 

escolar por diversos Centros de Educação Infantil Municipal até a presente data, onde 

atua como Diretora Escolar no CEIM José Cândido Durão, no Bairro São José. 

Ao longo de sua jornada no magistério teve passagens marcantes por diversas 

Instituições e Projetos Educacionais deste Município, como no CEIM Geny Ribeiro de 

Souza, EMEF Adelson Del Santo, CRAS do Bairro Conceição, CRAS do Bairro Aviso,, 

Projeto Meninos da Terra e CEIM Perpétua Maria dos Anjos. Sua prática pedagógica 

vai além do currículo, focando na formação de cidadãos conscientes e críticos. 

 

Diante do exposto, resta evidente que a homenageada reúne todos os requisitos que 
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justificam a concessão da Comenda de Mérito “Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti”, por 

sua relevante contribuição à Educação do Município de Linhares, motivo pelo qual 

submetemos seu nome ao reconhecimento desta Casa de Leis. 

 

 

 
 Plenário Joaquim Calmon 

 Linhares, 30 de março de 2026. 
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